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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 1 / 2024 - SCS (11.03)

Nº do Protocolo: 23111.040946/2024-18
Teresina-PI, 06 de Setembro de 2024

A SUPERINTENDENTE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
considerando a Portaria N.º 06, de 10 de novembro de 2021, da Pró-Reitoria de
Planejamento e Orçamento - PROPLAN/UFPI e o memorando N.º 59/2022 da
Diretoria de Governança da Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento -
DIGVO/PROPLAN/UFPI

RESOLVE:

Art. 1º - Torna sem efeito a Portaria N.º 05/2022-SCS/UFPI.

Art. 2º - Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, conforme
segue, sob a presidência do primeiro e vice-presidência do segundo, para
atuar como membros da Comissão de Governança Setorial do âmbito da
Superintendência de Comunicação Social.

GRACIELE BARROSO, SIAPE 2139865, Superintendente de
Comunicação Social, Presidente;
HELENILDA NUNES SOARES DE BRITO, SIAPE 1511944, Assistente
em Administração, Vice-Presidente;
SILVIO HENRIQUE VIEIRA BARBOSA, SIAPE 3024255, Coordenador
da Rádio Universitária;
RODRIGO CARVALHO SOUSA, SIAPE 2248150, Coordenador de
Comunicação Social;
MAYCON SILVA SANTOS, SIAPE 2171656, Coordenador da Gráfica da
UFPI;
CLÉBER DE DEUS PEREIRA DA SILVA, SIAPE 2521820, Coordenador
da Editora da UFPI - EDUFPI.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação em Boletim
Interno.

(Assinado digitalmente em 09/09/2024 10:04 )
GRACIELE BARROSO
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